
4)WL<A)  spectos legais 
sobre a Gtviwy,4, MERUNTIL uivulgam,  
de prévias ele foráis' 'i 

niões políticas, invalidando 
os comícios, nos dois ou 
três dias -antes das ,,eleP. 
ções, quando veda a garaii,-, 
tia constitucional de 	--- 
pressão e de liyre manifeOCU 
tação das idéias nos 
los de telecomunicação 
mesmo na imprensa escri-c—  
ta, por partè de candidatos, 
em certo período, o quV'" 
pretende a ,  legislação„ 
política é dar prevalência, CD 
aos seus aspectos teleológi-'....Q3.  
cos, que se concretiza com'
a garantia do sufrágio ele'i 2 
tora'', para o consciente-: 
exercício do voto. = 

Dentro dessa linha de ra--  - 
ciocinio,, o Direito -Eleito:" 
ral;que contém normas pà-
ra administrar, da melhor 
forma possível, o processo' 
referente à apuração da>-
vontade dó - povo nas eleiy,-  
ções necessita de uma série 
desmedidas acauteladoras 
e preventivas capazes de 
impedir-os abusos, que de-
turpam os comportamen• 
tos, inviabilizando a lisura 
do pleito.  

Entendemos, por isso,'  
ser da maior importância a 
decisão do Poder Legislou, 
vo de proibir as prévias e 
pesquisas ç'eleitoráis nos 
trinta ,Idias ' anteriores ao: 
pleito. 

Com -isso não se fere a 
:•Constituição. Ao' contrário; 
o que se faz é instituir me=: 
cenismo democrático de 
defesa das metas constitua  
.cionais : visando prevenir 
tudo aquilo, que pode trans; 
formar as 

que 
	re: 

portagens"' telecomunica',' 
das em lamentáveis mania 
pulações antidemocrátl: -  
cas, -perturbadoras 
consciência eleitoral. 

Sabemos das poderosas' • 
forças que rondam as tel&< 
comunicações no Brasil: ,  
Mas não é possível que po-r. 
interesse econôinico se veij 
nha prejudicar o regime' 
democrático.' 

Reconhecemos, por outro. 
lado, o .valor jurídico e a, 
dignidade pessoal daqueles, 
que deféndem teses contrã,'; 
rias ao que expomos. Toda-• 
via, no nosso modesto en;, 
tender,,fogem das realidi-• 

.des duras e agressivas que' 
existem no processo eleito-
ral e precisam ser contidas/ 
em nome da Constituição. 

Bonifácio de Andrade é de= 
putàdo federal 'pelo PDS de • 
Minas Gerais e .vice-ilder 403 
SIM partido na Camara Federa k 
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Bonifácio de Andrade;  

"Uma das 
questões 
que estão 
sendo objeto 
de debate 
constitucio-
nal é a rela-
tivá às pré-
vias eleito-
rais, como meio de infor-
mação ao público das ten. 
dências do eleitorado, até o 
dia das eleições. 

No último pleito; as pes-
quisas eleitorais promovi-
das pela TV e pelo rádio, 
sobretudo em São Paulo, ti-
veram influência .decisiva, 
segundo muitos "ánalistas, ' 
porque há uma, tendência 
dos eleitores de votar na-
quele que tem mais possibi-
lidade de vitória. • 

Quem conhece 'o processo 
eleitoral e vive e sente o 
comportamento dos eleito .- 
res sabe da poderosa in-
fluência do noticiário tele-
visionado e mesmo o radio-
fônico. 

A televisão é um fenôme: 
no de poder psicossocial da 
maior repercussão. Não há 
força .que supere, nas áreas 
sociais de massa; à influên-
cia da sua orientação os- . 
tensiva ou subliminar. 

Cumpre,diante desse da-
do expressivo da realidade, 
chegar a uma conclusão 
jurídica a respeito dá sua 
viabilidade, ou mesmo da 
sua legitimidade, dentro de 
um processo eleitoral de-
mocrático, em' que a lei de-

' ve defender o eleitor dos 
abusos e das manipulações 
desenvolvidas por, - força s 
deturpadoras dos resulta-
dos da eleição. 

A lei respectiva, ao longo 
da evolução constitucional, 
vem criando uma série de 
institutosjurídicos para 
prevenir a fraude e distor-
ções eleitorais. 

São medidas, com cará-
ter excepcional, para acau-
telar ou prevenir, levando 
em conta os riscos que de-
terminadas atitudes podem 
representar contra a lisura 
do .pleito e a garantia dos 
eleitores. 

Quando a lei eleitoral de-
limita o direito constitucio-
nal de ir e Vir, impedindo o 
,acesso até 10 metros da oe;,, ,  
)ção‘eleitoral ou proibindo 
'asAiosseatas :políticas, 
quando reduz a ': prerrogati-
vá ..'constitucional de réu: 
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